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de Depósitos à Ordem de elevada remuneração, a pacotes

fiscais e de seguros, passando por serviços Offshore,

Mercados de Capitais e Produtos de Crédito. E que, todos

os dias, a primeira coisa que faz é pensar no que pode
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Germano Marques da Silva
Vice-Presidente do Conselho Geral

T T EM a propósito da ratificação
1 / por Portugal do tratado que institui 
y o Tribunal Penal Internacional.
* Garantem (!) muitos dos defensores 

da ratificação que em virtude da natureza 
subsidiária da competência do TPI 
os tribunais portugueses nunca aplicarão 
a prisão perpétua aos criminosos que forem 
submetidos ao seu julgamento. Ratificado 
o tratado viabilizaremos tão-só 
que o TPI o faça, a portugueses e estrangeiros, 
mas os tribunais portugueses nunca, 
por fidelidade ao art. 30° da CRP 
e à nossa tradição humanista.
O repúdio das penas de morte e de prisão 
por toda a vida corresponde 
a um ideal português de Justiça, 
necessariamente para todos 
e em toda a parte... É assim que penso 
e é assim que venho proclamando em toda 
a parte, orgulhoso de ser português! 
As convicções e os ideais podem mudar, 
mas a coerência é uma exigência da lógica. 
É necessário ser coerente e importante 
ter a coragem de assumir. ■

Coragem 
e coerência
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tos civilizados e democráticos, e

Manuela Moreira
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retrato dc corpo inteiro. Mes
mo assim, o testemunho dos 
biógrafos consente delinear o 
perfil de Correia-Teles en
quanto Advogado." 
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Efesetopes 
/A décimo primeiro paràgra- 
V/ fo do artigo da “Galeria" 
do número anterior, da autoria 
do Prof. Ruy de Albuquerque, 
saiu truncado, pelo que pedi
mos desculpas ao autor e 
transcrevemos o referido pa
rágrafo:

“O perfil dos advogados é 
naturalmente efémero. Fica 
nos processos e dossiers. Mui
to pouco sobrevive para alem 
das folhas respectivas — e a 
estas quem tem curiosidade de 
as ler passado que seja algum 
tempo? Aliás, grande parte da 
actividade por eles desenvolvi
da é-no maior das discreções. 
Nenhum traço fica para um

! .p

ice na própria Justiça? ■

Marcela Candeias

Exmo. Senhor Director.
Com os meus melhores 

cumprimentos, permito-me, 
sobre o prazo dc validade 
das certidões dos assentos 
de óbito a que se refere o 
texto em epígrafe, dizer o 
seguinte:

O Decreto-Lei n° 22/97, 
de 14/1, objecto do citado 
artigo, não prevê a situação 
alvo de crítica:

O Decreto-Lei n“ 22/97, 
de 14 de Janeiro, estabelece 
o prazo de validade de seis 
meses, mas apenas para as 
certidões dos assentos de 
nascimento destinadas a Bi

lhetes de Identidade. Todas as 
outras certidões de registo civil, 
em caso algum poderão ter pra
zo de validade inferior a seis

meses e poderão ser revalida
das — cfr. Artigos 5o e 6°.

Não parece, nestes termos, 
ter sentido a exigência de um 
prazo de validade de seis meses 
para uma certidão dc óbito. 
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Reformem-se
VERO deixar aqui expies- justiça não está a ser reformada 

está a ser aviltada e cada vez 
menos compreendida por qual- 

insurgiram fundamentada- quer sào mortal!!
Quando o sistema judicial 

cai cm desdita perante a comuni
dade. não há Estado de Direi

to que sobreviva.
x O total des- 

respeito semânti
co pela palavra re-

x formar, leva-nos a 
concluir que,

â '\\\ quem procede a fZw sensu) e quem 
legisla (stricto sensu) 
vive noutra galáxia.

J onde não existe luz. 
daí o espírito obtuso

_ ' , das rclònnas em geral
! e das leis “em mana-
I das" em particular.

* com um déficit de hu- 
j manismo elemento 
\ essencial em qual- 
22^ quer sistema le-

■í ííij

^reformas (lato
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O legislador está
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gal, de países di-

VaMade das certidões 
dos assentos de óbito
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Ohú-

Q o meu apreço a todos 

os colegas que no BOA 12 2000 
se 
mente contra o que o legislador 
decidiu apelidar de revisão do 
Código de Processo Civ il. à qual 
foi atribuído o ferro 183/ 
2000. tendo 
esta “faena"'*“V2 
legislativa ocorri- 
do na época mais x 
adequada para 
estes eventos — 
Agosto — des
te modo uma far- 
pa abrasadora 
deu a estocada fi- n 
nal nas expectati- óy 
vas fundadas ou ]B| 
não que se haviam 
gerado em tomo de I J 
tão desejada refor- 
ma já justiça.

REFORMAR. 
tomou-se um termo f" 
político, aplica-se J 
a tudo o que se 
pretende alterar. 1-----
No entanto o que qualquer dici
onário da língua portuguesa re- que se preze em ser respeitado e 
fere relativamente a este verbo cumprido e com um superavit de 
no sentido de reformar as leis é “inania verba”.
o seguinte; "reformar: dar me- Senhores governantes em 
lhor forma: corrigir... ; geral, e senhor legislador em

Reformar será então alterar particular reformulem o vosso 
para melhor, corrigir — Foi isso conceito de reforma ou então 
que aconteceu aqui? Ceitamen- reformem-sc. ■ 
te NÃO, nem aqui nem noutras 
ditas “reformas". Actualmente a !



CARTA DO D1RECTOR

I1 J 7tí

TX ECONHECEUjáolegisla- 
|J dor. ao alterar, em Dezem- 
IX bro de 2000, as alterações 
I \jio Código de Processo Ci

vil aprovadas em Agosto p.p., a 
ligeireza com que as promovera.

Alheio às opiniões de todos 
os sectores profissionais envol
vidos. recusou-se, porém, a revo
gar. ou mesmo a suspender, tão 
imponderada reforma, a qual está, 
paulatinamente, e nos seus pou
cos meses de vigência, a soço
brar no ridículo.

Dele são exemplo o que se 
está a passar com as notificações 
entre Advogados e com o supor
te digital das peças processuais.

Em termos de princípios, nada 
tenho contra as notificações 
serem feitas directamente entre 
Advogados.

Mas é irrealista considerar-se 
que. numa estrutura processual caracterizada precisa
mente pelo antagonismo das partes, estas possam acor
dar sobre o quer que seja.

Se fossem capazes de o fazer, não recorreriam ajuízo.
Para o confirmar, cite-se o caso das petições conjun

tas. permitidas pelo Decreto-Lei n.“ 211/91, de 14 de 
Junho, as quais, por preverem prévio acordo das parles, 
ficaram letra morta.

Admito que, numa perspectiva pedagógica, quiçá 
utópica, pode ser saudável que os Advogados se habi
tuem a resolver entre si as miudezas processuais, como é 
o caso das notificações.

No entanto, a perspectiva que enformou a actual 
redacção dos artigos 229-A e 260-A do Código de 
Processo Civil nada tem de saudável, pois apenas repre
senta acréscimo de trabalho e sobrecarga para os Advo
gados e para as secretarias judiciais, e aumento de encar
gos para os Cidadãos.

Antes da reforma, o Advogado elaborava a peça 
processual, entregava-a em tribunal, onde, se o funcioná
rio fosse expedito, era logo feita a notificação da parte 
contrária e autuada essa notificação simultaneamente 
com a peça processual a que respeitava.

A guerra dos justos
Carlos Olavo

Agora, o Advogado elabora a 
peça processual, entrega-a em tribu
nal, mas depois tem que notificar o 
Advogado da parte contrária e apre
sentar em juízo a prova dessa notifi
cação (ou seja, mais dois actos).

Por seu turno, a secretaria judi
cial autua a peça processual e, de
pois, terá de autuar o documento que 
prova a data da notificação ao Advo
gado da parte contrária (ou seja, mais 
um aclo).

Como as secretarias judiciais 
continuam a notificar, também elas, o 
Advogado da parle contrária, proli
feraram os actos administrativos, em 
pura perda de tempo, energia e di
nheiro.

Outro aspecto bizarro que a re
forma reveste prende-se com a obri
gatoriedade de o suporte digital das 
peças processuais ser formatado em 
Rich Text Format (RTF), como impõe 

a Portaria n.° 1178-E/2000, de 15 de Dezembro.
O RTF ocupa cerca de dez vezes mais espaço do que 

um simples documento do Word.
Uma peça processual com alguma dimensão, quando 

formatada em RTF, não cabe numa disquete, embora 
ocupe apenas uma pequena parte quando obedeça a 
formatos mais simples.

Se se comprimir (vulgo “zipar”) o texto para caber na 
disquete, a secretaria judicial terá depois de “des-zipar" 
esse texto (ou seja, mais um acto).

Suscitam-se-me, por isso, algumas angústias.
Será que a informatização dos tribunais vai ser feita (e 

paga pelos contribuintes) com uma dimensão dez vezes 
superior à que seria necessária?

Ou será que, uma vez que a Lei impõe a obrigatorieda
de (para 2003, valha-nos isso) dos suportes digitais, mas 
desinteressa-se do seu destino, esses suportes vão aca
bar, como as cassetes de gravação de prova, em caixotes 
espalhados pelos corredores dos tribunais?

Toda esta confusão foi criada em nome da simplifica
ção administrativa.

Seria cómica, se não fosse trágica. E se as principais 
vítimas não fossem, uma vez mais, os Cidadãos. ■



0 NOSSO MUNDO

V

<■

Í1

%

X

B coisas já não estão fora. 
M estão a ser vividas pelo 
B Advogado, toda uma 
B passagem, com muitas 

veredas, sem tempo, se 
B percorrem continuamen- 

te- Os pequenos e os gran- 
des nadas fermentam e 

B se interligam ate que es- 
tabilizam e se multipli- 

^Bquem em fortes raios que 
o Advogado irá seguir. As 

mudanças de luz, do calor são 
etapas de pequenos grandes 
avanços e recuos, que o Advo
gado, enquanto patrono de um 
outro cu, precisa para ser mais 
e melhor eu. É esta fonte de 
energia que garante e merece a 
disponibilidade do binómio 
Advogado-cliente.

Ser Advogado é assumir, 
assim, a capacidade 

” 1 B da plenitude, é ter, 
em vida, um pouco 

B da chama da eterni- 
B dade. ■

alerta contra os metais vis da 
chicana, da vindicta ou dos in
teresses rasteiros, cobardes e 
mesquinhos, o que vai criar a 
energia do Bem, que deverá 
conduzir ao justo desfecho da 
contenda, ou ao bem sentir de 
tudo se ter feito para o conse
guir. O trabalho a desenvolver 
exige concentração máxima e 

está acima de quase tudo, 
pois ele nunca deve 

k interferir com a nos- 
B sa integridade e 
V dignidade, sob 
' pena de ser desvir
tuado. Nenhuma cau

sa que não se considere 
justa merece um minuto 

que seja do trabalho do Ad
vogado. E é assim que nasce 

o fogo sem dor, o fogo da 
vida, a ignis innaturalis, 

B que é consagração es- 
I piritual do Advogado 
I ao Bem, e à Verdade 
I em busca da Justiça.

B As nossas fraquezas, 
B que são imensas, po- 
B dem vencer, elas pró-

0 Advogado 
e aMlquimia

JoãoSevivas dfl

prias, essas mesmas fraquezas. 
O nosso escritório é o frasco, o 
ovo filosofal, aonde medita
mos, é o corpo fechado que nos 
leva à concentração, mas tam
bém é o caminho aberto da pro
cura e do encontro.

No fim, a paz e claridade do 
dever cumprido superam tudo, 
e a partir dai outras vidas ou
tros casos nascerão. Vivere
mos acompanhados pelos li- A 
vros, pela análise e experiên-B 
cia corporizadas em sororB 
mystica que nos ilumina. OsB 
processos são escadas, e no " 
singular poderá estar o univer- \ 
so, e em cada um o caminho 
deverá ser percorrido, sempre, 
com a maior dignidade, desde a 
nigredo da dúvida, à ablutio da. 
entrega à causa, à coagula- I 
tio do assumir do problema, iJh 
o compromisso interior, o /'J| 
rubedo, a união e os laços íB 
criados entre constituin- B. 
te c Advogado, o entrar /" ■ ; 
em nós pela porta do 
Bem, e aí permanecer e 
à solutio em que as

| /Vuma interessante e sentida cró/^| 

ca sobre a Advocacia, fica aqui tra- B 
çadoo perfil ideal do Advogado, que, B 
como um alquimista em busca dasolu- B 
ção química do ouro, deve empreender, B 
em todos os momentos da sua profis-1 
são, uma continuada busca pela perfei
ção interior e pela riqueza de carácter

f \ DE n procura doBem Ibs- 
■ Ise a religião de todos os 
I Jpovos, ou que o Bem 

existente em todas as re- 
^•ligiòes quebrasse os 

ódios entre todos, crentes e 
não crentes, c uma velha e sem
pre nova aspiração. Poucas 
são as coisas em que o ecume
nismo não se manifeste, mais 
profundamente, como na Al
quimia, antiga ciência da trans
mutação do chumbo em ouro 
ou do elixir da longa vida. Por 
todos os povos, de todas as 
religiões, c de há muitas e 
muitas centenas para cá, a 
busca dessa transmutação ab
sorveu a vida de muitas pes
soas. Houve muitos charlatães, 
é certo, mas muitos e muitos 
foram autênticos génios para 
a Humanidade, muitos deles 
no secretismo do seu continu
ado labor.

— Mas afinal o que é que 
isto tem a ver com a Advoca
cia?

Antes de mais. refira-se que 
o maior valor de todos é a busca 
da perfeição interior, a rectidão 
de carácter, o ouro, o mais no
bre dos metais. O Advogado 
tem de possuir essa responsa
bilidade de continuada busca e 
de vigilância por esse valor, 
que, em todos os momentos da 
sua profissão, deve estar pre
sente.

O problema angustiante do 
cliente é a prima mater do Ad
vogado, que deverá descer á 
profunda mina da situação e da 
sua vida, e procurar a raiz-cau- 
sa, o mercúrio feito da sua expe
riência, que cria a concentra
ção sobre o essencial, e que 
transmute a pedra oculta na À 
pedra filosofal, no conselho, 
na palavra transformadora.

A oração, sempre pre-j 
sente, é o bom e continu-I 
ado espírito de ajuda e o 1
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x-x?-v Eurico HeitonConsciência

Erguendo-se contra a opinião generalizada 
de que as segu?âdoras#s&sè fizeram para pagar”, 

Eurico Heitor Consciência reflecte sobre a forma 
como alguns cidadãos tentam, desonestamente, 
“obrigar” as seguradoras a pagar indemnizações 

de valor superior ao que lhes é justamente devido\ 
enquanto lesados. De acordo com o autor, a acção 

indemnizatória não pode ser um jogo, onde o apoio 
judiciário é usado como trunfo, confiando o jogador 

numa ausência de sanção por [itigância de má-fé. 
Fica o registo crítico sobre a licitude 

dos comportamentos

Fazer-se o que se puder para ganhar 
só será lícito aos jogadores... ***:



1000 contos por cada 500 contos

art. 456 a 459 do CPC — que

!
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pedidos...
Mas o legislador também re

para ganhar.
Os nossos tribunais, que 

durante anos fugiram desse 
instituto com mais prontidão 
do que o diabo da cruz, na 
maior parte dos casos porque 
não era possível saber se a má- 
fé (evidente) fora da responsa
bilidade das partes, começa
ram nos últimos anos, a reco
nhecer a necessidade e a juste
za da sua aplicação. 

■CA VÃ

>T ÃO se concebe que uma viúva 
W ignore que o seu marido morreu 

11 de cancro — porque sofreu lon
gamente disso, tratou-se disso du
rante longos meses e morreu disso.

E as filhas... Que filhos é que... 
Não há nem nunca houve filhos que 
ignorem que doença, de anos, os 
privou do seu pai...

Os A.A. sabem que morreu de 
cancro, da neoplasia atestada no cer
tificado de óbito que juntaram (1), 
mas afirmam sossegadamente que 
não, que morreu de pneumonia, con
traída no hospital três anos antes — 
por causa do acidente que lhe gerara 
lesões de que ficou curado quinze 
dias depois.

E dizem isso e só dizem isso, 
contra a verdade conhecida, para ver 
se conseguem (desonestamente) fa
zer condenar outrem (uma segurado
ra, claro) a pagar-lhes cerca de 100.000 
contos!

Mais rápido e mais cómodo do 
que n’A Febre do Dinheiro — por
que (quase) todos tremem com Di
nheiro à Vista e (quase) todos que
rem ser milionários...

Mas os tribunais não são nem 
podem ser campos de jogos. ■

Atente-se 
neste caso:

Entrou-se num “jogo": 
algumas pessoas, contidas 
e honradas nas suas condu
tas normais, encaram os aci
dentes como matrizes premi
adas do Totoloto e tratam de 
sacar, tranquilamente (!) das 
seguradoras 10/20 vezes 
mais do que o que honrada
mente reclamariam do vizi
nho causador do sinistro se 
dele fosse a directa obriga
ção de indemnizar — per
dendo de vista que são. de 
facto, todos os condutores 
que pagam as indemniza
ções, porque os prémios dos 
seguros (para se manter o 
sistema) são periodicamen
te agravados na proporção 
dos aumentos das indemni
zações.

encaram os acidentes como 
•' matrizes premiadas do

Totoloto e tratam de sacar, 
tranquilamente (!) das 
seguradoras 10/20 vezes 
mais do que o que * 
honradamente reclamariam 
do vizinho causador do 
sinistro se dele/osse 
a directa obrigação 
de indemnizar (,..)”

■Sr

K

“Entrou-se 
num ‘jogo’: x 
algumas pessoas,

1 ' contidas e honradas *x "• 
nas suas condutas normais,

Depois, com o melhor dos pro
pósitos (olvidando-se que o infer- (ou fraeção) de decaimento do*, 
no está cheio de boas intenções), 
criou-se o nobre instituto do Apoio
Judiciário que vcin gerando ver- guiou outro instituto: o da má-fé 
dadeiros regabofes: como nada se art. 456 a 459 do CPC que 
arrisca, não há acidente que não de visa justamente impedir que se 
acção — mesmo que o A. não te- transforme a lide num jogo, que 
nha dúvidas nenhumas de que foi declara que não é licito fazer-se 
o culpado exclusivo do acidente. tudo o que se quiser ou puder

E, porque ninguém deve ser 
pobre no pedir, pedem-se dezenas | 
de milhares de contos para ressar
cimento de danos de dezenas ou 
poucas centenas de contos...

Com o que se transformou o 
Apoio Judiciário na primeira causa 
do “engarrafamento” do trânsito 
da Justiça.

O sistema ficava prontamente 
sanado com um decreto-lei que 
ordenasse que os A.A. pagassem

■>, LIANDO Pedro de Santa- 
g |rém plasmou no seu famo- 
V jíso Tratado dos Seguros 

que “aos jogadores é licito 
^-fazerem o que puderem 

para ganharem” ainda não exis
tiam automóveis nem verdadei
ras companhias de seguros: o 
tratado foi publicado em 1552.

E essa “sentença” reporta
va-se às relações internas dos 
jogadores, sendo que o jogo era. 
como regra, proibido.

O raciocínio do tratado era 
lógico: gente honrada nào parti
cipa em jogos (proibidos); logo, 
os que jogam são desonestos; e 
como os jogos se desenvolvem 
entre desonestos, legitima-se 
que qualquer dos jogadores (de
sonestos) faça o que puder para 
ultrapassar a desonestidade dos 
outros.

Assim se vedava aos deso
nestos o direito de se queixarem 
da desonestidade dos outros — 
dado que. como se viu. entre 
desonestos era licita a desones
tidade.

Os art. 402 a 404 do nosso 
Código Civil reflcctcm parcial
mente esse entendimento.

iMas as acções emergentes 
de acidentes de viação não po
dem ser jogos, nem assentam 
em jogos: os lesados devem 
ser ressarcidos justamente dos 
danos que, sem culpa, tenham 
sofrido, e as seguradoras de
vem pagar exactamenle a in
demnização desses danos, por
que as seguradoras não são 

i instituições de solidariedade 
social; são empresas que pa
gam indemnizações com os pré
mios que lhes pagam os segu- 

i rados: através do mecanismo 
social dos seguros, os lesados 
por acidentes de viação são 
indemnizados pelos conduto
res que não causam acidentes.

Consequentemente, as se
guradoras terão lucros no ano 
em que pagarem indemnizações 
globais inferiores aos prémios 
que cobraram, e terão prejuízos 
no caso contrário.

Mas, nalguns sectores, ins
talou-se a noção de que as segu- 

i radoras só se fizeram para pa- 
. gar...
I

i
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— Pois c - prosseguiu o Dr.

— E a Advocacia? Gostava

—Também não dá. mulher. A

influências, calcorreou a sua I ista de

12

adubando-os, e durante meses es
perou que, daquele palmo de terra,

cava-se no seu quar
to, mas ficava sem-

naufragar, quando, numa completa 
subversão das regras instituídas, 
exigiu que fosse o pai da noiva a 
ofereccr-lhe a mão da filha.

O casório, por exigência de

abrir-se uma vaga 
para legisla-

subsequente, poisou a criatura no 
colo de Dona Josefina, autoflage- 
lou-se num sumário exame de cons
ciência, abjurou de Hipócrates e 
emigrou para o lemen do Sul, pas
sando a dedicar-se à meditação e à 
pastorícia.

O Dr. Malato, porém, viu, nas 
gargalhadas do neófito, um halo 
divino.

—Vaiseralguémnavida.Um 
revolucionário! No bom sentido, 
claro... — anunciou, nessa noite, 
perante uma roda de subordinados 
lá da repartição. Premonizava, cer
teiramente, o Dr. Malato.

Aos 4 anos de idade, o jovem, 
brincando aos médicos com a vizi
nha do rés-do-chão, insistia ele 
próprio em dar à I uz e em amamen
tar as bonecas.

Respire fundo!”, enfim, o costu
meiro, e, impante, saíra o jovem 
Marcelino, nadando em estilo ma
riposa e rindo, perante o espanto 
da reduzida plateia.

O médico que se preparava

I enibras-te. Joscfina,dequandofoi 
\ otarpcki primeira vez? Recordas
te de que o Presidente d.t rnesa teve 
dechamaraGNR porque elequeria 
incler a urna, à força, dentro do 
boletim de voto? L lembras-tu do 
diacin que tentou meter oinicroon- 
das dentro de uma sande de chouri
ço?

— Se me lembro... O trabalho

flo
resces

sem frondo- i Recomposto, aos 19 prometeu ca
sas galinhas.

Aos 8 anos

; em 69.
Em assomos de incontida

vencê-la de que Baudelaire nascera 
em Sal vaterra de Magos, e em igrara 
para França, no final da década de 
60 e de que o Maio de 68 acontecera

Aos 6, semeou uma ninhada de .
viçosos pintainhos, regando-os e rajvai Marcelino tran-

fX ONA Josefina sentiu o rom-
1 pimento da bolsa das águas.
I telefonou ao Dr. Malato. seu 

JL/consorte, e duas horas de 
pois, deu à luz. Parto descomple- 
xado foi aquele se se tiver em conta 
que o feto, desde o quarto mês, 
revelara uma insólita irreverência, 
trambolheando dia e noite no ven
tre materno. Parto natural, “faça 
força Dona Josefina! Faça força! colares, mais emprego nas livrari-

0 legislador 
compulsivo

João Ferreira Moura

sarnento a uma Colega de Faculda
de, mas o contrato esteve prestes a 

Marcelino questionara 
Dona Miquelina, a mestra, ten
tando convencê-la de que o abece- 
dário não tinha credibilidade cien
tífica pelo que se impunha a apren
dizagem das letras, de trás para a 
frente, “z”. “x”, “v” até ao “a” 
definitivo, exercício que. conquan
to inócuo, permitiria, está bom de 

i ver.umareviializaçãodaactivida- 
de editorial, com a necessidade de 
publicação de novos manuais es-

predo lado de fora, u que. dizia 
ele. lhe permitia uma maior 
liberdade de movimentos.

I )ois anos depois, voltou a 
enamorar-se. Os seu oaristos, 
longose profusamente adjecti- 
vados, enlouqueciam a eleita. 

Num dia enviava-lhe uma carta 
e, no dia seguinte, uma outra, 
revogando de forma expressa ou 

tácita o conteúdo da precedente, queeutiveparaoconvenccrdeque 
Porém, logo a seguir, repristinava. isso só dá com sandes de queijo... 
cm nova missiva, as juras da primi- 
tiva.Aolimdemeioanodefrcnética . Malato. Temos um problema entre 
interpretação espistolar, a jovem mãos. Na repartição não consigo 
mudou de sexo e de endereço, pc- encaixá-lo depois de ele ter andado

rante a estupefaeção de Marcelino. poraiadislribuirpanfletosadcfen-
der que o I RS deveria ser pago pelo 
Governo aos cidadãos, de uma vez 
só, logo à nascença e com correcção 
monetária.

—E nos estrangeiros? Não co
nheces lá aquele Saraiva, que tem a 
mulher bexigosa?

— Não dá. O Saraiva demitiu- 
se. Agora dá aulas nas privadas.

Num estilo único e inconfundível, 
o Dr. João Ferreira Moura premeia-nos 
neste número com mais uma 
das suas eloquentes e 
bem-humoradas crónicas

Marcelino, foi pouco convencio
nal: a consumação deu-se por pro- Sociogeopolítica Infra-estruturasno 
curação bastante, a boda teve lugar ; Espaço Europeu. É uma coisa que 
navésperaeacerimóniafoioficiada ■ está a dar. Quatrocentos alunos.
pelo vereador das Obras da Câmara | — E a Advocacia? Gosta. _
Municipal, enquanto o padre, ade- tantodeterum filho que defendesse 
quadamente paramentado, despa- os pobres e os ricos, uns contra os 
chava, favoravelmente, o licencia- outros...
mento de um prédio de 15 andares,
em área protegida. Obviamente, que Advocacia é um antro de perdição. 
Marcelino envergava um vestido Entre a Advocacia e o inferno a 
branco, de mousseline e longacau- única diferença é que a Advocacia 
da, e a noiva, a prendada Dona pratica-se ainda em vida. Enem vejo 
Estefânia, luzia um fato cinzento e como ele pudesse ser Advogado, 
um farto bigode, circunstância que Iria apresentar contestações antes 
originou aplausos espontâneos na da petição, iria apresentar recursos 
plateia. Aos vinte e três anos, Mar- na Loja das Meias...
celino conseguiu um diploma de — Oh, Malato! Que sina a 
licenciatura em Direito pela nóvel nossa! Suspirou Dona Josefina.

— A Justiça! Conheço o 
Meneses da Justiça! Vai 

■ ■ , < ■

as, nos transportes, efeito cascata 
sobre a economia nacional etc.

Aos 10 anos, no adro da escola, 
pugnou (sem êxito, diga-se) junto 
dos colegas porumaalteração radi
cal nas regras do futebol: ganharia 

para a clássica nalgada e choro aequipaquemaisvezesconseguis- 
se atirar a bola para lá dos muros da 
escola.

Os guarda-redes seriam dis
pensados por inutilidade superve
niente. Um contrincante, guardião 
titular, menos atreito a inovações 
abusivas, esmurrou-o no nariz. 
DistodonaJosefinaeoDr. Malato 
tinham noticia e exultavam,

— Vai em frente, Marcelino!
Aos 15, o infante apaixonou- 

se por uma professora de francês, 
de longos “erres” e longas pernas 
(“Marrrrcelinô, viens ici, mon : 
cherrrri!”), mas cedo a paixão se ■ 
desvaneceu quando não logrou con-

celino conseguiu um diploma de
I r--------- ------  —r----- ------- --------- -
Faculdadede Cabeceiras de Baixo, olhando, de soslaio, na TV, o Big
cum laude. O Dr. Malato, pessoa de Brother.

O Dr. Malato sorveu duas pu- 
conhecimentos não sem antes ter xadas no cachimbo e viu as volutas 
confabulado com Dona Josefina. ' subirem, molengas, até ao tecto. De

— O rapaz não é tolo. Mas repente, deu um salto da poltrona e 
noto-lheumapropensão,quiçáexa- bateu na testa, 
gerada, para o empolamento e para 
a subversão.

Que dizes Josefina?
Dona Josefina, que, sobre to

dos os temas, tinha opinião certei- dor!| 
ras, exprimiu-se.

— Pois será, 
Malato...
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Nesse mesmo ano, familiares
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suficientes de crime, para que pu
desse ser deduzida uma acusação 
(pelo MP! ), ou seja, a probabilida
de (!!) de condenação em julga
mento. Os assistentes deduziram

sição do MP na primeira instância, 
sendo desatendidos... (!).

A 15/11/96, o MP manteve a 
posição anterior, segundo a qual

judiciárias e não misturá-las, pois a 
confusão (na lei ou no discurso) 
entre cada uma delas não tem bene
ficiado a Justiça.

As críticas feitas à investigação

í

sem a aguardar a produção de me
lhor prova, na sequência do encer-

/$ propósito da recente polémi- 
M: ca de fones críticas ao nosso 

1 Asistema de investigação crimi
nal, julgo ser imperioso sublinhar 
desde já que os Advogados, os 
Juízes, os agentes do Ministério 
Público e as polícias fazem um 
bom trabalho na estrutura legai e 
material que é proporcionada pelo 
Estado/Governo e Assembleia da 
República. Mas isso não significa 
que não haja muito a criticar e a 
mudar.

A crítica e o desejo de mudan
ça. bem como o exercício do direi
to de emitir opinião, são inerentes 
à democracia e ao sentido de Jus
tiça.

Tal é o que me leva ao atrevi
mento de escrever esta nota diri
gida a não juristas.

Criticar o MP (promotor da 
Justiça penal em Portugal; defen
sor dos interesses do Estado, dos 
menores, ausentes e trabalhado
res necessitados) não é criticar os 
Tribunais. O MP não é tribunal 
Criticar um 
Tribunal não 
é criticar o i 
MP. O Tri- | 
bunal não é 
MP.

'Kl’/

rem quando estão ein causa assun- Distrital de Lisboa e para a Procu- 
tos dos tribunais (que não do MP). radoria-Geral da República, da po-

tegrado tal Comissão...
É que, na verdade, desde a 

apontada data, o Ministério Pú
blico deixou de poder ordenar no 
processo o que quer que fosse, 
competindo-lhe só (?) promover 
ou requerer, e passando os pode
res de investigação para o JIC, de 
acordo com o Código de Processo laçâo de Lisboa. 
Penal à data aplicável. Durante a pendência do pro-

Continuou a entender-se que cesso neste último tribunal foi-lhe 
os autos deveriam ficar a aguardar junto o relatório da 6.3 CPI. 
a produção de melhor prova, c,

se, é independente, não é MP), 
assim o decidiu por despacho de 
17/05/90.

Em Novembro de 1995, o MP 
promoveu que os autos continuas-

I j) ESULTA do citado escrito do 
K Sr. PGR que, e os parêntesis 

A^Lsão do signatário, “face aos 
trabalhos realizados pela 1? Co
missão Parlamentar de Inquérito continuava a não haver indícios 
(CPI), o MP requereu a abertura 
de instrução preparatória (hoje in
quérito, dirigido pelo MP) a 15/ 
07/83, solicitando como diligência 
fundamental a inquirição dos Se
nhores Deputados que haviam in- acusação definitiva a 13/12/96.

O Juiz competente para a pro
núncia... rejeitou a acusação dos 
assistentes por considerar não ha
ver nenhum indício de crime, orde
nando o arquivamento do processo 
a 16/04/98.

Deste despacho foi interpos
to recurso para o Tribunal da Re-

bunal da Relação de Lisboa foi pro
ferido depois deste incidente. Está 
datado de 01 /06/2000 e negou pro
vimento ao recurso.

A este propósito, não se pode 
deixar de dizer que o MP tinha o 
importante papel de promotor da 
investigação.

magistrados (não-Juizes) dirigido 
pelo Procurador-Geral Distrital de 
Lisboa, com o objectivo de reavali
ar inais uma vez o material proba
tório e tomar posição sobre o dito 
relatório.

Também os recorrentes se pro
nunciaram sobre cie.

O acórdão (dos Juízes) do Tri-

j 
■■

judiciária
Reflexão

Numa nota dirigida a não-juristas, o autor deste texto faz uma 
análise crítica do sistema de investigação criminal e do funciona
mento e actuação do Ministério Público. O BOA publica aqui 

Justo Madeira apenas a primeira parte de uma interessante "reflexão judiciária"

É que nem o Presidente do das vítimas tinham-se constituído 
assistentes no processo.

Reclamaram hierarquicamen- 
base legal expressa para esclarece- te (!!) para a Procuradoria-Geral 
rpm HiianrlníicfnA nm ^nncn RiriRHnl I

criminal de Camarate não “desvalo
rizam os obstáculos postos pela 
Constituição c pelas leis a intromis
sões do executivo no judiciário”, pela 
simples razão de que a Constituição 
apenas impede intromissões do po
der executivo no poder judicial (e não 
no judiciário), ou seja, a separação de 
poderes prevista na lei básica é entre 
os Juízes (únicos titulares do poder 
judicial, dos órgãos tribunais) c o 
poder político.

A separação de poderes nada tem 
a ver com o MP e seus agentes (os 
procuradores, maximeo PGR, nome
ado pelo poder político). Háatéqucm 
entenda que o MP faz parte do poder 
executivo como acontece em vários 
países modemose democráticos. Ali
ás, será umamedidasensata, democrá
tica e útil que o PGR passe a depender 
mais do MJ. Mas mais importante é 
acentuarque criticar, nãoése introme- 

,  ter. Confundir critica com intromis-  , T  , , 
mtes e trabalhado- são é democraticamente intolerável. concordando no essencial r-i ■
os) não é criticar os B  Z'~N
MP não & B ■ Bn Político, o juait 

J I — j/ coin a Pos*" raldaalluraconstituiuumgrupode
®  ção do MP, o J1C (que, esclareça- magistrados (não-Juizes) dirigido

k IÃO existe um “funcionamen- 
V to da instituição judiciária”, 
\ pela simples e óbvia razão de 

quea “instituição judiciária” (como 
lhe chamou o senhor Procurador- 
Geral em recente escrito no Público) 
é, na realidade, várias instituições 
(os órgãos de soberania tribunais, o 
órgão não soberano MP, as polícias,

A MBÉM reputo de legítimo e 
| oportuno, na actual conjuntu- 
A ra, que o dirigente máximo do 

M P preste esclarecimentos ao abri
go do artigo 84 n.° 1 do Estatuto do 
Ministério Público.
Estranho é que as leis existentes ramento da instrução preparató- 

não o permitam aos tribunais, aos ria.
Juízes.

etc.). Vale mais falar nas instituições
STJ ou do STA, nem o Presidente 
do CSM ou do CSTAF, têm hoje
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vindo criticar o sr. Dr. Sá Fernandos 
em concreto ou em abstracto. Curi
osamente, quem veio (pretensamen
te) defender os tribunais (órgãos de 
soberania) foi o Governo (órgão de 
soberania) e o PGR (chefe máximo 
de um órgão não soberano). Que 
sentido teria se a lei dispusesse que 
a independência do Governo é de
fendida pela Assembleia ou pelo

o facto de os titulares dos tribunais 
(os juizes, através do presidente do

— Retirar do EMP a estranha e 
ilógica norma que lhe atribui a defesa 
da independência dos tribunais, 
quando tal defesa deve caber, natu
ralmente, aos Juízes representados 
pelos presidentes do STA e STJ e/

— Manter a separação entre a 
profissão/carreira de J uiz de Direito 
e a de agente do MP, sendo certo que 
tal em nada beneficiaria o sistema. 

A indepen
dência dos Tri-.,* 
bunais/Jui- 
zes nada tem 
averenadadeve 
teravercomoMP/ 
procuradores da Re
publica!!!

Os Tribunais continuarão a ser 
independentes, sendo i rrelevantc que 
o MP (órgão administrativo de Justi
ça, autónomo e não independente) 
ex ista ou não exista, que os agentes do 
MP sejam ou não pol ícias ou chama
dos de magistrados, que o MP passe 
a ser constituído por funcionários 
administrativos simples, que o P-GR 
seja eleito ou seja nomeado pelo MJ.

Ainda mais irónico é que quando 
está em causa Tribunal ou Tribunais 
em geral, o MP aparece a confundir 
MP com Juízes/Tribunais; já quando 
está em causaalgo de muito mau para 
a sua imagem e excessivo prestígio, 
apareceochefe - -

í^blicoépre- 
í sidido pelo 

PGR e inclui 
seisvogaiselcitos 

pela Assembleia da 
República c quatro vo

gais eleitos de entre si pe- 
<■ los agentes do Ministério Pú
blico. 7. A Procuradoria-Geral da 

República temacomposiçãoeacom- 
pctência definidas na lei. 8.0 mandato 
do Procurador-Geral da Republica 
tem a duração de seis anos, nào reno
váveis, sem prejuízo do disposto na 
alineam) do artigo 133.

— Artigo 216 (Magistratura dos 
tribunais judiciais) Constituição da 
República Portuguesa: 4.0 acesso ao 
Supremo Tribunal de Justiça faz-se 
por concurso curricular aberto aos 
magistradosjudiciais e a outrosjuris- 
tas de mérito, nos termos que a lei 
determinar.

— An. 16, n.°3CPP: “..., 
sem prejuízodediversocn- 

— tcndimenlo fundamentado 
do Juiz, caso em que este 
rcmeteráaacusaçãooupro- 
núncia parajulgamento por 

tribunal colectivo." (assim 
evita-se que a acusação escolha o tri
bunal dejulgamento.)

Art. 311, n.° 2 CPP: “Rece-

i O actual quadro de criticas à 
investigaçãocriminal, nomea- 

.. 1 damente à conduta do MP 
como requerente (ou promotor de 
Justiça) dentro do processo penal 
preli m i nar de Camarate, não está em 
causa nem o funcionamento inde
pendente e isento dos tribunais (lo
gicamente). nem o funcionamento 
isento e autónomo do MP.

Criticar um poder público é dos 
actos potencialmcnte mais saudá
veis ecivilizados de um cidadão livre 
e justo. Nenhuma função do Estado 
está acima da critica (técnica ou 
simples), sejaa funçãojudicial (exer
cida pelos Juizes). seja a função 
política, sejaa função nãojudicialIde 
promoção da justiça estatal (exerci
da pelo MP, como o poderia ser 
apenas pela Polícia). E enquanto 
assim for, terei orgulho em sercida-

OMinistério Públicogozadeestatuto respectivos meios de prova, no pra
zo de 30 dias.” (Pretende-se assim 
acabar com a situação de o Juiz do 
julgamento já conhecer quase tudo 
antes da audiência final, o que acaba

esclarecer que uma coisa é o MP e termos da lei, promovera acção penal 
outra são os J uízes de instrução crimi
nal.

Paradigmático na recente ccleu- 
tosjuristase não juristas) de eliminar ma sobre Camaratc e a pretensa
os monopólios legais de órgãos não violação da separação de poderes é 
fiscalizados exteriormenle (como o 
nosso MP), para efectiva realização 
de princípios como o democrático e o 
da igualdadede armas numa sociedade 
justa e livre. Mas o que é irónico e 
estranho, revelador da inépcia de al
gum poder legislativo, õquea Lei 60/ 
98 (EMP), proposta pelo ex-PGR, dá 
ao MP, pasme-se. a função de defen- 
der os Tribunais! Inaceitável; ilógico!

Não podem ser os Juízes ou o 
CSM a defender os tribunais e sua 
independência?!!

Conselho de Estado, por exemplo?
Esta situação desequilibrada, de 

quase esquizofrenia legislativaquan- 
to ao poder excessivo e não fiscalizado 
(por ninguém!) do M P, tem de come- 
çaraseralteradacomarevisãoproxi- 
ma da CRP e das leis ordinárias, como 
por exemplo:

— Artigo 32 CRP: 4. Todos os 
actos de investigação criminal depen
dem de autorização ou confirmação 
do Juizde instrução, nos termos da lei.

— Artigo 208 (Ministério Públi
co): 1. Ao Ministério Público compe
te representar o Estado e defender os 
inte- ~ m

assim for, terei orgulho em sercida- apureccucncic H Cl ® zi niai p o Judiciário
■ y ■ 11 \'~'C7 ressesquea lei determinar, participar bunaldr
| ■ do MP, mantendo a habitu- naexecuçãodapolíticacriminaldefi- —

dão de um país livre e demo- alconfusãoentre poderjudicialeMP, nida pelos órgãos de soberania e, nos bida a acusação ou pronúncia, éesta 
crático.

No entanto, talvez falte ao nosso 
poder legislativo reflectir sobre a pre
mente necessidade (sentida por inui-

noli ficada ao arguido para estejun- 
eadefesadalegalidadedcmocrática.2. tar a sua defesa por escrito, com os

próprioede autonomia, nostennosda 
lei. 3. A lei estabelece formas especiais 
de assessoria junto do Ministério Pú- 
bliconoscasosdoscrimesestritamen- ________________ _ ___
te militares. 4. Os agentes do Minis- por influenciar o julgamento.)

STJ ou através do CSM) não terem térioPúblicosãomagistradosrespon- 
sáveis, hierarquicamente subordina
dos, e nào podem ser transferidos, 
suspensos, aposentados ou demiti
dos senão nos casos previstos na lei.
5. A nomeação, colocação, transferên- 
ciaepromoçãodosagentesdoMinis- ou do CSM c CSTAF. 
tério Público e o exercício da acção 
disciplinar competem ao Conselho 
Superior do Ministério Público. 6.0 
Conselho Superior do Ministério Pú-
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sobre as principaisfcfues^t^s que este 
debate pode suscitar e saber que 

medidas preconiza para melhorar o 
funcionamento do sistema judicial

Num momento em que o debate 
em torno da Justiça está na ordem 
do dia, 0 BOA quis ouvir a opinião 
do Procurador-GeraLdatRepública,&

'f &%
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hora as alterações que entretan
to se tenham introduzido. I lonra

mente a ratio de processos por 
magistrado, e/ou funcionário. 
Há que aumentar o número de 
uns e de outros. A falta de con
dições materiais de trabalho res
ponde em muitos casos pela má 
prestação da Justiça. Novos 
edifícios, novos espaços, infor
matização, vídeoconferéncia, 
tudo isso são instrumentos im
portantes no processo de me
lhoria.

As reformas legislativas, 
sobretudo ao nível processual, 
viabilizarão a simplificação e a 
celeridade almejadas. Mas, a tal 
preocupação, haverá que acres
centar um investimento sério em 
meios de desjudiciarização.

Finalmente. aquela reforma de 
mentalidades liga-se sobretudo 
com duas coisas: não há crise da 
Justiça que seja ultrapassáv el se 
o aumento da procura continuar 
a veri ficar-se com o ritmo que 
conhecemos. Diferença, tolerân
cia, individualismo geram a falên
cia de padrões ético-sociais co
muns com referência aos quais a 
conflitualidade possa ser resol
vida. Mas as pessoas têm que se 
convencer que “o depois se verá 
em tribunal" deve ser mesmo o 
último dos recursos. E a questão 
não respeita só com os compor
tamentos individuais. Do lado da 
coisa pública, a definição da le
galidade não deve ser só decreta
da, e.x-post, pelos tribunais. Deve 
ser uma preocupação prévia cons
tante. Estado de Direito, sim. “Es
tado de garantia judiciária” é 
pouco.

Ainda no capitulo das men
talidades. instalou-se uma es
tranha complacência, para com 
os expedientes e habilidades 
que exploram as insuficiências 
do sistema, e no entanto todos 
sabem que o mesmo sistema 
rejeita. Importa denunciar e re
agir contra este estado de coi
sas, sem se estar sempre a ver 
na máquina repressiva o único

dn crise da Justiça?
DR. SOUTO MOURA —

“Ga tia vez mais 
o “amortecedor” 

da coníiiiuaiidade 
e a chave mestra 

da desjudiciarização”

ções legislativas, reforma de 
| mentalidades.

A maior celeridade só e pos-

francamente previsíveis num 
passado menos recente. Pergun
to-me muitas vezes como é que se

j sível restringindo-se drastica-chegou ao ponto a que se che
gou. As razões serão variadas, 
mas não posso deixar de referir 
uma porque a vivi e presenciei. E 
o ter-se encarado ao longo de 
anos a magistratura como um "sa
cerdócio”, o que implicava algu
ma passividade, c um forte espí
rito de sacrifício dos magistra
dos, que se estendia aos outros 
operadores judiciários. A denún
cia das situações e o poder rei
vindicativo não eram propriamen
te apanágio da classe. As coisas 
entretanto mudaram alguma coi
sa e ainda bem.

Quanto às medidas que se 
possam preconizar para melho
rar o funcionamento do sistema, 
serei forçosamente levado a te
cer considerações genéricas e já 
mais bem tratadas por outrem. 
Sào conhecidas as três frentes 
em que importa actuar: meios 
materiais e humanos, modifica-

a porta, no limite, ao indesejá- :
vel fenómeno das prescrições. ■ da situação da Justiça c que 

Sociologicamente. somos , medidas preconiza para me- 
confrontados com um fenóme- lhorar o funcionamento do sis- 
no que é preocupante. e que é o tema?
do sentimento de crise e de des- .
confiança no sistema. Outra coi- situação da Justiça é semelhante 
sa é apurar-se qual a correspon- ao que faço de outros serviços a 
dência de tais sentimentos dc i cargo do Estado e que não vou 
crise e descon fiança com a rea- nomear. Estamos perante uma 
lidade. Por outras palavras, te- oferta aquém da procura Esta

mos perante uma oferta que tem 
que ser melhorada quantitativa
mente. Muitas das dificuldades

nho dúvidas sobre se em lermos 
comparativos estamos hoje pe
rante uma prestação do serviço 
da Justiça muito diferente da que actuais eram já perceptíveis ou

UE balanço faz da tão fala- que\ è o julgamento do seu caso 
adiado para daí a um ano. e outra 

I a ideia feita de crise, que se ins- 
SAo ser questionado sobre talou, também por efeito da co- 

* a "crise da Justiça , sou . municação social, e só muito len- 
levado a pensar, sobretudo, na tamente se modificará, pese cm- 
falta de resposta do chamado 
aparelho da Justiça, para satis
fação das necessidades do ei- lhe seja feita, a comunicação 
dadào. A crise da Justiça faz- ! social obrigou a maior transpa- 
sc coincidir cada \ez mais com rència nas coisas da Justiça, mas 
a falta de celeridade processu- isso mesmo dificulta o balanço 
al. o que. no campo penal, abre em termos comparativos.

Qual o diagnóstico que faz

existia, por exemplo, há vinte 
anos.

Gostaria de deixar a este pro
pósito duas notas. Uma tem a 
ver com o que poderia chamar- 
se globalmente o abaixamento 
do grau de tolerância ás injusti
ças. As pessoas dispõem cada 
vez de mais direitos, a conflitua- 
lidade deixa de resolver-se em 
círculos restritos, e acaba por 
ser levada ao espaço público 
que é o tribunal. Há maior cons
ciência dos direitos.

Acresce que a sociedade de 
consumo meita à aquisição de 
bens, fazendo com que muitas 
pessoas vivam acima das suas 
possibilidades, tantas vezes por 
terem recorrido ao crédito. Nes
ta perspectiva. a crise da Justiça 
seria uma crise de crescimento 
porque desencadeada pela me
lhoria da qualidade de vida.

Por outro lado, uma coisa é a 
experiência pessoal de alguém
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bineies de perícias.
A questão que se pode pôr 

depois é a de saber se a investi
gação se reduz a uma questão de 
polícia, e se se devem concen
trar aí todos os meios. Ora eu 
creio que não.

processo, mas reconheço que, 
para além de estar pensado só 
para certo tipo de criminalidade, 
nem sempre é possível lançar-

. gutâ.. \.<■' a Justiça em Portuga!

veria esta faculdade constituir 
um verdadeiro poder/dever por 
parte do Ministério Público? 
Não seria também este um meio 
de Justiça Pedagógica?

Sou um adepto incondicio-

meio disponível para que a si
tuação se altere.

São ou não necessários mais 
meios para tornar a investiga
ção criminal e o funcionamento 
judicial mais eficazes?

Como é sabido, embora o 
Ministério Público seja a autori
dade judiciária na fase de inqu
érito. cada vez mais tem que re
correr às policias para realizar as 
diligências investigatórias que 
se impõem. Porque os funcioná
rios de que dispõe para o efeito 
são em número muito reduzido, 
com formação basicamente ad
ministrativa e não policial, e por
que. obviamente. a investiga
ção da criminalidade mais grave 
e sofisticada reclama profissio
nais experimentados e prepara
dos. como só a Policia tem. Isto 
significa que a falta de meios 
para proceder às investigações 
é sentida em primeira linha pelas 
polícias, mas repercute-se ne
cessariamente na falta de res
posta pronta do Ministério Pú
blico. Não tenho dúvidas de que

ordenação das investigações. É 
que estas até podem ocorrer de 
costas voltadas, e portanto com 
duplicação de esforços, ou com 
prejuízo para outras investiga
ções. Creio que o DCIAP e o 
NAT devem preencher o desi
derato em questão e ser dotados 
de meios para o poderem fazer.

A propósito da suspensão

No sistema que temos, e cu- lhe mão. Passa pela anuência do 
arguido e do ofendido, pela con
cordância do juiz de instrução c 
pela opção do Ministério Públi
co. Reunida esta convergência 
põe-se a questão de meios para 
pagar a indemnização ao ofendi
do e da fiscalização das injun
ções e regras de conduta impos
tas, o que vai dar lugar à mobili
zação de mais meios. Sempre os 
meios...

Concorda com a eventual 
criação de corpos especializa
dos de Magistrados em áreas 
especificas, designadamente no 
campo de Família c Menores, 
Contencioso Administrativo, 
Tributário, Laborai, Económi
co-Financeiro?

Tudo vai de se saber o que 
deve entender-se por corpos 
especializados. Creio que se 
deve atender ao facto de haver 
magistrados que gostam mais 
de certas áreas que de outras. 
Daí advirá uma melhor realiza
ção profissional, c sempre que a 
gestão global de colocação de 
Magistrados o permita, é bom 
que eles permaneçam nessas 
áreas circunscritas, porque ad
quirem uma experiência e um 
saber que serão produtivos.

O que penso é que de modo 
algum a carreira profissional 
deva iniciar-se por aí.

Os primeiros anos de exercí
cio profissional devem decorrer 
cm comarcas de competência

jas raízes históricas não podem 
ser ignoradas, quis-se que, em 
qualquer fase do Processo Pe
nal. a última palavra coubesse a 
uma autoridade judiciária, ou 
seja, a alguém que não depen
desse dos outros poderes. Mas 
só pode exercer controlo sobre o 
decurso e resultado da investi
gação quem estiver em condi
ções de o fazer. Penso que, à 
semelhança do que ocorre nos 
países mais próximos de nós. 
deve existir um corpo de magis
trados dotados de uma mais- 
valia, em termos de preparação, 
para dirigir inquéritos especial
mente complexos e operar a co-

gcnêrica e menor movimento 
Assim a gestão de quadros o 
permita.

Os casos do DCIAP antes 
aílorados ou de certas secções 
dos DIAP são um pouco dife
rentes dos outros, porque recla
mam conhecimentos técnicos 
não exclusivamente jurídicos, 
como os das áreas económico- 
financeira ou informática. Ai a 
experiência profissional adqui
rida tem que ser complementada 
com formação específica.

Enquanto Procurador-Geral 
da República, que análise faz 
das implicações da despenaliza- 
ção do consumo de drogas le
ves?

A despenalização do consu- I 
mo de drogas leves deve ser I 
enquadrada na problemática glo
bal da droga. E como toda a 
gente sabe, é esse um domínio 
em que tudo é difícil de abordar 
e para muito pouco há respostas 
definitivas. Conhecem-se as di
ficuldades em combater no ter
reno o grande tráfico que repre
senta a movimentação de valo
res monetários enormes, com 
peso na economia de certos pa
íses, as dificuldades em lidar com 
o elemento “culpa”, na figura do 
traficante-consumidor e em toda 
a criminalidade conexa com a 
toxicodependência. Vive-se no

provisória do processo. Não dc-

há falta de meios para a investi
gação, designadamente na Polí
cia Judiciária, e não estou só a 
pensar na acumulação de pro
cessos que ocorre hoje nos ga-

nal da suspensão provisória do



I XV

1

1

HHW.CERTIPOR.COM

Para mais informações, visite-nos em www.certipor.com ou contacte-nos através do n° Azul 808 222 920

rí_
f i t! i .4 / *

PROTECÇÃO DE DADOÔ NA HEB

A LEI ESTÁ DESTE LADO.

[ A Certipor, a primeira entidade certificadora portuguesa reconhecida mundialmente, 
| está apta a emitir certificados digitais para geração de assinaturas digitais certificadas, 
â em conformidade com a mais recente legislação. Com as assinaturas digitais

HHH certificadas passa a ser possível:
* conhecer a origem e autoria da comunicação;

|||I|||K • confirmar e comprovar, perante o tribunal, a(s) contraparte(s) e mesmo contra o próprio,
■BHHH qual a origem e autoria da comunicação;

• confirmar a integridade dos dados recebidos.

AV‘\

Uma empresa ParaRede

Certipor
A segurança na Rede.

Decreto-lei 290-D/99. de 2 de Agosto 
Portaria n-l 178-E/2000 de 15 de Dezembro 
Portaria n“8-A/2001, de 3 de Janeiro

A- •'■.i A A» ,.

HHW.CERTIPOR.COM
http://www.certipor.com


LN I RIA LSI \

20

I

to de circunstâncias?
Se me coloca a questão em 

lermos de uma das três hipó
teses propendo a optar pela 
última. A conjuntura históri
ca do momento da tragédia 
terá ocasionado a convicção 
dos responsáveis políticos, 
de que a tese do atentado 
poderia conduzir a uma con
vulsão social que não se sa
bia onde é que iria parar. A 
transmissão para a opinião

ocorrida na altura, fez com 
que. a meu ver, mesmo que 
tudo continuasse ulteriormen- 
te a apontar nesse sentido.

verno, fazer dos agentes do 
Ministério Público um corpo

para o levar a julgamento. Não
tenho qualquer elemento que fundo, o que quer atingir é 
me permita afirmar que estive- próprio Ministério Público ou 
rain de má-fé ou foram ncgli- parcela de poder que ele detém, 
gentes. Mas fazer do Procurador-Geral

Têm vindo a público prcs- um agente subordinado do Go- 
sõcs no sentido de levar os Ad
vogados à quebra do sigilo pro
fissional para combate àcrimi- de funcionários, retirando-lhes

a qualidade de magistrados ali
ás constitucionalmente consa
grada, limitar o exercício da ac- 
ção penal, ou então, noutra pos
tura, eliminar a estrutura hierár
quica da magistratura em cau
sa, tudo isto me parece quase 
académico. Por ignorar, ou uma 
tradição consagrada de sécu
los, ou as condições históricas 
do presente ou a prossecução 
do interesse colcctivo num Es
tado de Direito.

Há que acentuar que o Mi
nistério Público como magis- 

; tratura de promoção que é nun
ca tem a última palavra no pro
cesso, o que toma um pouco 
insólita a acusação de excesso 
de poder.

Um ponto gostaria de acres
centar: a partilha do poder de 
gestão da magistratura entre o 
Procurador-Geral e o Conselho 
Superior do Ministério Público 
tem que ler em conta que este 
órgão, pela sua natureza, é uma 
máquina sem a agilidade ne
cessária para atender a muitas 
situações. Basta pensar nos 
membros que vêm de sítios dis
tanciados. De qualquer modo, 
não defendo que se deva mexer 
agora nas competências de um 
dos órgãos por contraposição 
ao outro.

Que papel deve ter o Mi
nistério Público num sistema 
de Justiça Moderno?

Cada vez mais a prossecu
ção do interesse colcctivo. Para 
além do exercício da acção pe
nal. a defesa de interesses difu
sos: ambiente, interesse do con
sumidor, defesa do património, 
etc.

Que papel preconiza para 
os Advogados num sistema de 
Justiça Moderno?

Cada vez mais o "amorte
cedor" da conflilualidade e a 
chave mestra da dcsjudiciari- 
zação. 

“Penso que deve haver 
um sinal muito ciara 
de que n consumo 
de todas as drogas, 
incluindo as chamadas

I leves, e uma prática 
não tolerável”

dilema de. por um lado o con
sumo de drogas não ser um facto 
alheio à vontade, pelo menos 
na fase inicial, e ser um fenóme
no muito pernicioso individual 
e socialmente, o que apontaria 
para a criminalização, e. por ou
tro lado, haver consciência de 
que a repressão penal do toxi- 
codependente não reduz o con
sumo.

Penso que deve haver um 
sinal muito claro de que o con
sumo de todas as drogas, in
cluindo as chamadas leves, é 
uma prática não tolerável Por 
isso, é que concordo com o 
facto de. até ao presente, ne
nhuma lei ter consagrado a 
despenalização de drogas le
ves. Agora, esse sinal não tem 
que traduzir-se em fazer do con
sumo um crime. Está-se peran
te uma opção de política crimi
nal. e não vejo como é que se 
poderá abandonar aqui o que 
devem ser princípios vectores 
dessa política: não a um direito 
penal meramente simbólico e 
portanto inconsequente, não à 
criminalizaçãoquesereveleine- persistisse sempre a dcscon- 
,icaz fiança por parle da mesma opi-,icaz fiança por parle da mesma opi-

Creio que o direito das con- nião pública, em relação às 
autoridades que continuaram 
a investigar a queda do avião. 
Vinte anos depois, duas coi
sas me parecem essenciais ter 
em conta. Porque se trata de 
um processo-crime, o único 
objectivo que este pode ser
vir é a realização da justiça 
penal possível, hoje, c ne
nhum outro. Porque se trata 
de um processo-crime, há prin
cípios e regras de procedi
mento que terão de ser obser-

tra-ordenaçôes pode ser explo
rado para se fazer passar a men
sagem de intransigência em re
lação ao consumo, sabido que 
as sanções aplicáveis não são 
só, nem sobretudo, as coimas. 

Mas se a repressão é es
sencial no combate ao tráfico, 
em matéria de consumo a pri
mazia deve ser dada á preven
ção.

A investigação do “caso” 
Camarate. Negligências, en- 
cobrimentosouinfelizeonjun- vadas. E um deles é o respeito 

pela convicção formada pe
los magistrados que aprecia
ram o caso quanto à suficicn- eu diria que a acusação de con- 
cia ou insuficiência de provas centração excessiva de pode

res no Procurador-Geral, no 
o 
a

pública da tese do acidente, nulidade, o que causa vivo repú
dio na classe. Qual a sua opi
nião sobre este assunto?

Ao contrário do que ocorre 
com o segredo religioso, que 
goza de prolccção absoluta, o 
artigo 135 do Código de Pro
cesso Penal já prevê um meca
nismo que me parece cautelo
so. e permite quebrar o segredo 
profissional do Advogado em 
situações limite.

A concentração de poder 
no Procurador-Geral da Repú
blica é, por vezes, considerada 
excessiva. Concorda?

Os poderes do Procurador- 
Geral da República são obvia- 
mente poderes funcionais. Ou 
seja, existem só para que o exer
cício das competências que lhe 
estão atribuídas possa ter lu
gar.

De uma forma muito geral,
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Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal
Brasília — D. F.

ca na sociedade brasileira, a que tem servido de 
zelosa e fiel interlocutora nos momentos de 
desafios, ameaças c perplexidades, ao longo 
destes setenta anos de sua existência.

Somos uma institui- 
ção avessa a sectarismos.

- preconceitosoudiscrimi- 
| nações. Somos, sobretu

do, uma instituição demo
crática, no sentido amplo 
da palavra.

Neste momento solene em que, com a 
consciência do dever cumprido, transmito o 
cargo de presidente do Conselho Federal ao 
meu Colega Rubens Approbato Machado, que
ro agradecer a todos que compartilharam, quer 
no Conselho Federal, quer nas diversas funções 
administrativas da Ordem, dos deveres do exer
cício deste mandato.

(-)
Quero também, nesta oportunidade, reiterar 

M o apoio que recebi das seccionais e dos conselhei- 
ros federais, que honraram, não raro afrontando 
interesses poderosos, o compromisso histórico

■ de nossa entidade com a defesa do Estado demo-
■ crático de Direito c suas instituições.
H Somos a única entidade corporativa que, por
■ dever estatutário, não se ocupa apenas dos interes-
■ ses de seus filiados.
■ O nosso estatuto compromete-nos com a defe-
■ sa da Constituição, da ordem jurídica democrática.
■ dos direitos humanos e da justiça social, e com a luta 
I pela rápida administração da Justiça e pelo aperfei- 
I çoamento da cultura e das instituições jurídicas.
[ (...)/(.••)

Mas resta um desafio não menos grandioso, que 
é o de dar conteúdo social à democracia que estamos 
construindo. O que conseguimos até aqui foi estabe
lecer as condições básicas, preliminares, para dar 
inicio a esse empreendimento.

É preciso levá-lo adiante, c a OAB, como interlo
cutora da sociedade civil, precisa fazer-se cada vez 
mais presente e actuante.

Sem vínculos partidários, sem sectarismos ou pre
disposições ideológicas, a Ordem vem marcando pre
sença em numerosos fronts, onde a defesa dos direitos 
humanos, da ética, da cidadania e do Estado Democrático 
de Direito, se faz necessária.

T\ RES1 Dl Ro Conselho Federal da Ordem 
U dos Advogados do Brasil é motivo de 

honra e júbilo para nos que prezamos o 
-*■ Direito e a cidadania. Quando assumi o 
mandato que hoje concluo, não fazia ideia de 
quanto os Advogados brasileiros honram e 
prestigiam quem os preside

Só o exercício do cargo dá a dimensão de 
sua importância e influência, dentro e fora 
do âmbito da classe.

A Ordein, além de casa do Advogado, 
espaço cívico em que todos nós nos reco
nhecemos, independentemente de raça, 1 
credo ou ideologia, é uma das mais tradici- |
onais instituições de nosso pais.

Sua natureza plural e, simultanea
mente, combativa tomou-a paradigmáti-

Na passagem do testemunho a Rúbens Approbato Machado, o presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Reginaldo Óscar de Castro 
proferiu um discurso emocionado, no qual manifestou o seu apreço pelo apoio de 
todos aqueles que com ele empreenderam a luta pela defesa do Estado Democrá
tico de Direito e das suas instituições. A felicidade por um mandato cumprido em

Discurso de transferência do cargo de Presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Srasil

r
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de eficiência e competên
cia as demais instituições 
de ensino. A nossa meta, 
como é óbvio, é um dia 
poder recomendar a todas.

(...)
E ai quero mencionar outra iniciativa re

levante, ainda no campo do ensino jurídico: a 
criação da Escola Nacional de Advocacia. O 
seu conselho consultivo foi empossado em 
Outubro e pode ser considerado desde já um 
marco. A Escola não reproduzirá o modelo 
das Escolas Superiores de Advocacia das 
seccionais. Enquanto essas desenvolvem ac- 
tividades académicas voltadas para a actuali- 
zação profissional, a Escola Nacional de Ad
vocacia propõe-se a desempenhar um papel 
de articuladora de uma política de formação do 
Advogado.

A Ordem não pode estar fora do circuito 
internacional, nestes tempos de globalização. 
Somos o segundo colégio de Advogados do 
Ocidente, atrás apenas dos Estados Unidos. 
E, não obstante, a língua portuguesa não era 
acolhida nos fóruns internacionais de Direito, 
dada a escassa presença brasileira. Essa defi
ciência, felizmente, já está suprida, desde a 
última reunião da União Internacional dos 
Advogados, em Buenos Aires, no final do ano 
passado.

Quero, antes de concluir, dizer que me 
sinto honrado em pertencer a essa vasta gale
ria de ex-presidentes da Ordem. Nomes ilus
tres e que tanto honraram este país ( alguns, 
inclusive, já inscritos em sua história ( a 
integram.

Sinto-me pequeno diante deles.
Quero dizer também que me sinto tran

quilo em estar a ser sucedido por um homem 
com a grandeza moral e a estatura intelectual

o que não devem fazer. N ão devemos, por exem
plo, responderão que os factos já responderam 
por nós.

Vinte e sete a zero.
A zero, eu repito, é o quanto valem as palavras 

vazias. Portanto, vamos ao que interessa. Trate
mos do futuro da Ordem, do futuro do Brasil.”

E é com estas palavras e com esta determinação 
de olhar para a frente que me despeço do cargo e 
tenho a honra de transmiti-lo ao meu colega e amigo 
Rubens Approbato Machado.

(...)■

de Rubens Approbato 
Machado, cuja gestão na 
seccional de São Paulo o 
credenciou a uma vitória 
retumbante por 27 a 0.

Agradeço a con fiança em 
mim depositada nesta elei
ção que acabou por ler um 
sabor especial. Pensava cm 
responder aos agravos que me 
foram assacados no curso do 
processo eleitoral pelo candi

dato derrotado. Acabei, no entanto, 
reconsiderando a ideia, a partir do 
conselho que recebi de um amigo, 
Carlos Henrique Almeida Santos, ex
periente jornalista de Brasília, que me 
enviou a seguinte mensagem:

“Mais do que aquilo que devem 
fazer, a ética impõe aos homens de bem

(...)
Sabemos, por exemplo, que o acesso à Justiça é o m 

elementar dos direitos do cidadão.
No Brasil, no entanto, esse acesso é restrito.
Sem Justiça, não há democracia digna desse nome.
(...)
Em minha administração, procurei exercitar algo que 

considero fundamental ao convívio democrático: odireito 
de critica...

(...)
Nem sempre, porém, essa atitude é compreendida. 

Há um desvio cultural, fruto provavelmente dos diversos 
estágios autoritários de nossa história republicana, se
gundo o qual quem critica é adversário.

A OAB não é partido político, nem disputa espaço 
com o Poder Político.

Não é contra nem a favor de governos.
E a favor da sociedade, do bem comum, da ordem 

jurídica do Estado democrático de Direito (e é por ele 
que trabalha.

(...)
E é dentro dessa missão de funcionarcomo co 

ciência critica perante as instituições que centrei 1 
sem trégua contra essa excrescência que são as me_. 
das provisórias.

(...)
A Ordem, estou certo, continuará nessa gestão 

que se inaugura seu trabalho de proselitismo junto 
à sociedade.

Penso que. neste momento em que se busca 
edificar um Estado materialmente justo, podere
mos contribuir de forma ainda mais significativa 
nessa discussão, como espaço de reflexão insus
peito porque, como já disse, descomprometido de 
teses partidárias.

Não signi fica, porém, que construiremos pro
postas desprovidas de ideologia.

Todo o acto humano afinal expressa ideolo
gia. A nossa ideologia é a da transformação 
democrática e positiva da vida dos cidadãos 
brasileiros.

A minha gestão travou outra luta de funda
mental importância para a Advocacia e para o 
pais: a busca de aprimoramento dos cursos 
jurídicos. Essa é uma das nossas missões esta
tutárias e a vertiginosa proliferação de cursos 
de Direito improvisados, indústrias de ensino, 
não serve o país e nem a advocacia.

No momento em que as transformações 
impostas pela globalização exigem melhor 
formação técnica, especialização e recicla
gem constante do profissional, esses cursos 
estão a conspirar contra a qualidade do 
serviço jurisdicional e contra o pais, que se 
vê enfraquecido nos ambientes onde são 
indispensáveis os juristas.

Para enfrentar esse problema, criámos 
o selo de qualidade denominado "OAB 
recomenda”,comquedistinguimosos cur
sos que oferecem padrão de excelência aos 
seus alunos. O nosso objectivo não é 
excluir, mas, inversamente, incluir no rol
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Exmos. Senhores 
Drs. J. Curvai da Silva/ 
/Machado Ruivo 
Distintos Advogados

bocado “tapado”) que já não 
os terei que “notificar” desse 
requerimento...

Trata-se de uma ideia lumi
nosa do “Homo sapiens lusita
no”, da 3." República. Do tal 
Estado de que o Presidente (de 
todos nós) se queixa (em cam
panha) de entorpecer os cida
dãos com “burocracia”!

Como o meu, ou o seu cli
ente, irão pagar “as custas” do 
serviço judicial — também não 
entendo muito bem que seja, 
afinal, à “minha custa” (em 
tempo, dinheiro e serviço) que 
se substitua o “serviço” públi
co a prestar por uma Institui
ção Pública!

Mas não nos queixemos 
muito, ainda podia ser bem 
pior... Não vão lembrar-se, qual
quer dia, de que temos que 
destacar um funcionário para, 
no tribunal, juntar ao processo 
os articulados e requerimen
tos autónomos, e fazer a “con
clusão” ao M.° Juiz.

Ordem dos Advogados 
A/C da Exma. Sra.

Dra. Cristina Salgado

Quo usque tandem justiae 
ministério abutere jurístae 
patientiam

Registada
Data: 2001-01-12
Acção Sumária 344/95 
l.° Juizo Cível 
VN de Famalicão 
Exmos. Colegas, 
Com os meus cumprimen

tos.

A reforma do Processo 
Civil já está a dar que falar.

A comprová-lo estão 
os dois testemunhos 

dos drs. Davide Vaz 
e Durval Ferreira 

jk que o BOA 
|È. aqui 

publica

r

los menos, o novíssimo Esta
do “até nos reconhece” um 
alto valor: servimos para ofici
ais de justiça. E pena é que, 
para já, não nos pague. Mas 
como “a trabalho igual, salário 
igual” e como vivemos num 
Estado de Direito, com certeza 
que, a seu tempo, o Tribunal 
Constitucional, se para tanto 
instado irá reconhecer que, 
pelo menos, sempre teremos 
direito a um soldo equivalente 
a “carteiros, em part-time”. 
Espero que sim. Por mim, sem
pre fui “optimista”!

r

Com cumprimentos, do 
Colega Advogado c (promovi
do a) escriturário (por “comen
da” legal)

Atentamente, ■

Com tal luminosidade do 
recente “homem lusitano” — 
começo já a duvidar se ainda 
será sapiens, pelo menos em 
termos de “sabedoria”; e como 
o foi, durante séculos, na Mo
narquia e 2.” República...

Começo até a pensar face a 
tanta “luminosidade” legisla
tiva dos últimos tempos da 3.a 
República, que o aclual ho
mem lusitano de sapiens já terá 
pouco... Resta-me a consola
ção de que com tantos sinais 
de esclerosc múltipla, a dege
nerescência será galopante e 
estará prestes a “fenecer”.

Por mim, que assim seja — 
quanto mais depressa melhor, 
e paz à sua alma!

Ao fim e ao cabo, até temos 
que agradecer ao Estado No
víssimo.

Napoleão acabou com os 
Advogados, porque, segun
do ele, os Advogados não ser
viam para nada e só atrapalha
vam a Justiça. Ora, agora, pe-

T'\ ANDO satisfação ao DL. 
> j 183/2000, estou a notifi- 
X-/ cá-los do requerimento de 
interposição de recurso, apre
sentado em tribunal aos 12-01- 
2001, de que junto fotocópia e 
no processo em epígrafe, em 
que são autores João da Costa 
Araújo e esposa.

Oportunamente, protesto, 
voltarei, “ainda” ao Tribunal 
para juntar o comprovativo 
desta notificação. Interpreto 
(“a custo”, porque sou um

y T AS sequência da nossa conversa telefónica de hoje, segue
V fotocópia da carta (envelope) que eu encontrei esta manhã na caixa 

1 1 de correio do meu escritório.
O endereço não corresponde minimamente à morada do meu escritório 

e eu desconheço em absoluto quem seja a pessoa a quem vem dirigida.
Como a carta não pode ser reexpedida, telefonei para o Tribunal de 

Almodôvar, donde me disseram que não sabiam o que devia fazer.
São as consequências de uma lei que transforma os carteiros e demais 

pessoal dos Correios em pessoas infalíveis!
Tal qual como o Papa...
Agradeço que a Colega tome a devida nota e eu estou à disposição da 

Ordem para o que der e vier quanto a este assunto.
Com os melhores cumprimentos,
O Colega atento, ■

Consequências da nova 
Lei das alterações 
do Cód. Proc. Civil



OSSOS DO OFÍCIO

Estudos actuariais económicos e financeiros

25

f
?

II

© Avaliação actuarial das indemnizações devidas por lesões corporais decorrentes de acidentes
© Peritagens judiciais em matérias de seguros
© Pedidos oficiais de estabelecimento de Seguradoras em Portugal
© Avaliação económica de empresas
© Avaliação de responsabilidades patronais com Complementos de Reforma
© Análise de Carteiras de Seguros

gistrados sobre o Processo Ci
vil (dia 11 de Janeiro). Processo

falta de notificação do tribunal 
e da inexistência de cominação

nais tais como:
• a testemunha que sc dirige 
ao Tribunal de Cantanhede 
exigindo depor ali em proces
so que nessa data e hora está 
a decorrer em Faro—“ por ser 
seu direito de acordo com a 
propaganda do Ministério da 
Justiça, ser ouvido e inquiri
do no tribunal mais próximo 
da sua residência”.
• A falta de meios para vide- 
oconferência em muitos tri
bunais,
• A falha na autoliquidação 
de preparos,

av. da Liberdade, 228 |1250-148 LISBOA 
actuariado@mail.telepac.pt 

Tel.: 21 3170323 | Fax: 21 3534436

Hctuariado

A incrível situação decor
rente da actual Lei Apoio Ju
diciário em que:
• A complexidade dos im
pressos exigem a consulta 
de um Advogado para pre
enchimento do requerimen
to,
• a incapacidade dos servi
ços da Segurança Social para 
entender o conceito de pre
sunção de carência económi
ca levam os requerentes a 
desistir do pedido.
• A desarticulação da lei acar
reta a inviabilidade do Apoio 
Judiciário nas situações em 
que o requerente pretende 
contestar uma acção,
• Etc., etc... ■

discussão dos Advogados de i 
Coimbra abertas a Juristas e Ma- :

pies, da dificuldade de levar a 
depor testemunhas essenciais 

Penal (dial 6 de Janeiro), e Apoio à produção de prova que — por 
Judiciário (dia 18 de Janeiro), !
com várias outras sessões de 1

ou sanção — não comparecem, i
Ai foram discutidas c relata- ' 

das situações anacrónicas e :
■ hilariantes a ocorrer nos tribu-

\ T A sequência da preocu- 
\ paçào com que os Advo-

1 1 gados do Distrito Judicial 
de Coimbra (e a quase totalida- ■ 
de da comunidade judiciária do I 
Distrito) observaram o frene
sim legislativo do final do ano j 
— preocupação bem expressa ' 
na decisão do Encontro do Dis- [ 
trito Judicial que decorreu em 1 
Viseu no dia 25 de Novembro 
passado —. o Conselho Distri-

debate e discussão em várias 
; comarcas (Viseu, Pombal, Ma

rinha Grande, etc.). Com eleva
da presença — mais de duzen
tos Advogados e Advogados 
estagiários em cada sessão —, 
foram transmitidas as experiên
cias do dia-a-dia face às propa
ladas medidas de reforma e ace
leração processual.

Como denominador comum 
retém-se a grave preocupação 

tal promoveu várias sessões de ! pela diminuição efecliva das 
garantias dos cidadãos deriva
das da citação por carta sim-

As alterações da Lei do Processo
(Cível, Penai e Apoio Judiciário)

mailto:actuariado@mail.telepac.pt
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JURISPRUDÊNCIA DA ORDEM

A intervenção de um advogado como instrutor de um processo d isciplinar laborai, em represen
tação de uma entidade da qual era consultor jurídico, põe ou não em causa o seu dever de 

guardar sigilo profissional? 0 Conselho Distri
tal de Lisboa pronunciou-se sobre esta questão 

através de parecer de que foi relator o Dr. Luís Rebelo Pereira
!

trilai para informar se o “o sigilo profis
sional no caso em apreço deve condici
onar a valoração do depoimento da refe
rida testemunha”.

Cumpre, pois, emitir parecer.
O que está em causa é, muito simples

mente, saber se a intervenção de um 
advogado como instrutor de um proces
so disciplinar laborai, em representação 
de uma entidade da qual é consultor 
jurídico, está ou não ao abrigo da obriga
ção de guardar sigilo profissional sobre 
os factos conhecidos por via dessa mes
ma intervenção. A matéria do segredo 
profissional do Advogado, no que ago
ra interessa, vem regulada no artigo 81 
do Estatuto da Ordem dos Advogados 
(EOA), aprovado pelo DL n.° 84/84 de 16 
de Março e no artigo 618 do CPC.

Os números 1, 2 e 3 do artigo 81 do 
EOA definem o âmbito do segredo, isto

Um depoimento 
sem valor probatório

Ordem dos Advogados 
Conselho Distrital de Lisboa

i!

é, a matéria que está sujeita ao dever de 
guardar segredo profissional.

A alínea a) do n.° 1 refere expressa
mente: “Factos referentes a assuntos 
profissionais que lhe tenham sido reve
lados pelo cliente, ou por sua ordem, ou 
conhecidos no exercício da profissão.” 

O número 2 do mesmo artigo acres
centa que a obrigação existe quer o ser
viço solicitado ou cometido a Advoga
do envolva ou não representação judici
al ou extra-judicial, quer deva, ou não, 
ser remunerado...

No caso, estamos perante uma activi- 
dade que, embora pudesse ter sido exer
cida por outro profissional (não Advo
gado), foi cometida a Advogado.

E este, ao executá-la, encontrava-se 
no exercício da profissão. Esta, a profis
são de Advogado, não se esgota no 
mandato judicial.

O Advogado pratica inúmeros 
actos, para além do mandato forense, 
que são actos estritamente profissio
nais e estão sob alçada das normas e 
princípios que regem a profissão: con
sulta, parecer, elaboração de contra
tos, representação junto de entida
des de lodo o tipo, intermediação de 
interesses, os mais variados..., enfim, 
um largo mundo de actividades.

A propósito do Advogado de em
presa, escreveu lapidarmente o Bas- 
tonário Augusto Lopes Cardoso, in 
Do Segredo Profissional na Advoca
cia, ed. do Centro Editor da Ordem 
dos Advogados, página 45:

“Não deixaremos de sublinhar a 
situação peculiar do advogado de em
presa, quando intervém frequentemen
te como procurador daquela em con
tractos por ela firmados.

A sua situação em matéria de sigilo, 
a respeito dos tais antecedentes da 
assinatura, não difere da do advogado 
noutro tipo de relação profissional.”

ZX Senhor Dr  Advogado, foi arro- 
I I lado como testemunha da Ré nos 
I I autos que correm pela 2.a Secção do 
VZ 2.° Juízo do Tribunal de Trabalho de 

Lisboa — proc. n.° —, no qual é A. 
eRé
Na audiência de julgamento, depois 

de aquele senhor Advogado ter presta
do depoimento, o mandatário da A. 
alegou que sendo o mesmo Advoga
do, estava adstrito ao dever de guar
dar segredo profissional, do qual não 
foi dispensado, requerendo que o de
poimento fosse considerado como não 
prestado e sem qualquer valor proba
tório.

Ouvido o mandatário da Ré, decla
rou que a citada testemunha era Ad
vogado e também assessor jurídico da 
Ré; que os actos que praticou consis
tiram na sua intervenção como instru
tor do processos disciplinar instaura
do à A., funções estas para as quais 
nem sequer a licenciatura em direito é 
exigida; que o sigilo profissional dos 
Advogados diz respeito apenas aos 
factos de que estes têm conhecimento 
no exercício específico dessa profis
são.

O Senhor Juiz proferiu despacho 
determinando “a conclusão da con
tra-instância” da citada testemunha e 
que se oficiasse a este Conselho Dis- 
26
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Em conclusão:
A intervenção de um advogado como 

instrutor de processo disciplinar laborai 
em representação da entidade à qual presta 
serviços, sujei ta o mesmo ao dever de guar
dar segredo sobre os factos de que teve 

conhecimento no exercício dessa activi- 
dade e por causa dela.

As declarações prestadas em 
audiência pelo senhor Advogado 

referido, v iolando o dever de 
\ guardar segredo profissi

onal, não podem fa/.er pro
sa em juízo (artigo SI. n." 
5, do EGA).

F.steéomeu parecer. H
() Relator

Luís Rebelo
Pereira

ser ilegal levantar processos de con
tra-ordenação aos Advogados que 
afixem no exterior dos seus escritórios 
placas identificadoras da respectiva 
actividade profissional, as quais não 
carecem de prévio licenciamento mu
nicipal, por não abrangidas pelo regi
me atinente à afixação e inscrição de 
mensagens publicitárias e de propa
ganda estabelecido pela Lei n.° 97/88.

Este é, salvo melhor, o meu pare
cer.

Lisboa, 24 de Janeiro de 2001. ■

Miguel Eiró

Parece-nos. pois, apodíctico que a 
elaboração de um processo disciplinar 
— para o qual se requerem, além do inais, 
conhecimentos jurídicos —, efectuado 
por um advogado para uma entidade á 
qual presta serviços, é uma actividade 
profissional de advogado, enquadrávcl 
na previsão do artigo 81 do EGA.

Este artigo, no seu número 5, contém 
uma norma de ordem processual, determi
nando que não podem fazer prova em juízo 
as declarações prestadas pelo Advogado 
com violação do segredo profissional.

Assim sendo, como nos parece que é, 
não tendo havido dispensa do dever de 
guardar segredo, a qual está prevista no 
número 4 do citado artigo 81, aliás em 
termos bastante restritos, não poderá o 
depoimento do senhor Advogado referi
do fazer prova em juízo. ■

A Provedoria de Justiça comuni- 
/1 cou ao Senhor Presidente do 
rA Conselho Nacional das Profts- 

L JLsões Liberais, com conhecimen
to aos Senhores Bastonários de to
das as Ordens Profissionais que fa
zem parte daquele Conselho — dei
xando curiosamente de fora o Presi
dente da Câmara dos Solicitadores — 
encontrar-se pendente nos seus ser
viços uma queixa apresentada contra 
a instauração de processos de con
tra-ordenação aos proprietários de 
placas identificadoras da respectiva 
actividade profissional, por se enten
der que carecem de prévio licencia
mento municipal, nos termos do regi
me atinente à afixação e inscrição de 
mensagens publicitárias e de propa
ganda (Lei n.° 97/88).

Esse oficio foi-me enviado pelo 
Senhor Presidente do CNPL para aná
lise e parecer.

Nos termos do art. 1 da Lei que foi 
citada pela Provedoria de Justiça, “a 
afixação ou inscrição de mensagens 
publicitárias de natureza comercial 
obedece às regras gerais sobre publi
cidade e depende do licenciamento 
prévio das autoridades competentes”.

Dúvidas não restam, pois, que só 
estarão abrangidas pelo normativo 
daquela lei as “mensagens publicitá
rias de natureza comercial”.

O que, evidentemente, não é o 
caso do uso de tabuletas afixadas no 
exterior dos escritórios pelo Advoga
dos, desde que com simples menção 
do nome do Advogado, endereço do 
escritório e horas de expediente.

Prática essa, aliás, que é conside
rada como não constituindo publici
dade pelo Decreto-Lei n.° 84/84, de 16 
de Março.

Tanto basta para se poder afirmar

Consultado pelo Conselho Nacional das Profissões Liberais, o 
nosso Colega, Dr. Miguel Eiró, pronunciou-se sobre a instauração 
de processos 
de contra-or
denação aos Advogados proprietários de placas identificadoras 
da respectiva actividadeprofissional. Defende o autora ilegalidade 
de tais procedimentos. O BOA registou o seu parecer

Afixação de placas 
etabuletaspróprias 
das pjvfissões liberais
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Uma questão. 
decrença 
religiosa
_ *** 

ZX Sr. Dr. António Manuel ' 
■ 1 Arranhado - 
I I Soares 
\y recor- » 
re para es
te Conse- 
IhoSupe- *’ * ♦ 
rior do 
despacho 
do Exmo. 
Bastonário, 
que,confirman
do a decisão unâ
nime do Conselho 
Distrital de Lisboa, 

de poder prestar os testes 
escntos obngatonos do fi
nal do primeiro período de 1 
maçãoem diaquenão 
membro da Igreja A< 
aSSÍmKrC.Tu.„d 
taisaguardadosábad 
Crença Religiosa.

As provas estavam marcadas pela entida 

eram dois sábados.
As provas têm de ser realizadas nos sába 

como proficientemente seconsigna no douto despa
cho de fls. 16, por razões logísticas (é o único dia em 
que se reúnem salas suficientes), económicas (o 
pessoal formador necessário à realização e acom
panhamento dos testes trabalha sem remuneração)

|J Tanto « Conselho Distrital do Lisboa, na sua 

decisão de fls. 16, como o douto parecer em que se 
louva e consta fls. 20 e segs. são peças ponderadas 
em que proficientemcntc se demonstra a absoluta 
irrazoabilidade do Recorrente, na busca de uma 
situação excepcional. derivada das suas respeitá
veis convicções religiosas.

O Senhor Bastonário coloca a questão de não 
ser sindicável a pretensão do Recorrente.

Sobre o “guardar” do sábado, e à questão pon
tual que lhe foi colocada, ele próprio responde, à 
face da doutrina em que se louva:

— “É por consequência lícito fazer o bem nos

.-L '3 \ ÍÍL _____ H ____ !

c^ZES: 
.cara questão a si pró-

- r

íu> Ô55&D KuTi

jBlEJÍfeljlõ/fiíSjixXÈI ’ JÃWífíò 
Co)i^^wi:^>zir^nw

mina.

interesses sériWWE 
iero car------

_™v..?....,....ocandoa 
;ua convicção rebgiosa, pre
tende um regime excepcio
nal, de favor: prestar provas 
emd.a que nao serve a Or- 
^m,nemàgenerahdadedos 
seus ccrca de oitocentos 
Colegas.

A convicção religiosa de 
cada um, por mais respeitá
vel que seja, não dá direito 
ao pretendido privilégio. 
Não o consente o disposto 
pelo art. 13, n.° 2 da Cons
tituição da República.

O recurso não merece 
provimento e é o que pro
ponho à judiciosa ponde
ração deste Conselho Su
perior. ■

Lisboa,
30 de .Junho de 2000 
Relator:
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António Pires de Lima

Todos os poderes 
estiveram 
representados 
na cerimonia

Abertura do ano judicial
Este amo a cerimónia de abertura d© ano judiciai ©correu, no passado 
dia 8 de Fevereiro, com© é habituai, no Saiã© Etobre d© Supremo Tribuna!!

ais”, indicando as mais gritan
tes.

Sobre a adesão de Portu
gal ao Tribunal Penal Interna
cional c eventual aceitação da 
prisão perpétua, afirmou que 
“ Ordem dos Advogados não 
sanciona, nem apoiará, a altera
ção (nesse sentido) da Consti
tuição, dado esta respeitar e 
traduzir a consciência nacio-i 
nal”.

Terminou com o tema doj 
Segredo Profissional, referin-l 
do que “há quem queira que os | 
Advogados se transformem i 
em delatores”, mas que “o se-| 
gredo profissional do Advo-1 
gado é intocável”. ■ |

afirmou que a O.A. 
não sanciona, 
nem apoia a alteração 
da Constituição 
para permitir 
a prisão perpétua ,

À BRIU assim a sessão o 
A Bastonário António Pi- 
AA res de Lima, que. embora 

-L Xcongratulando-se pela 
realização deste encontro, apro
veitou para tecer algumas con
siderações sobre o estado da 
Justiça e veicular algumas das 
preocupações da Ordem e dos 
Advogados que representa.

Assim, chamou a atenção 
para “uma legislação que con
tinua a sair cada vez em maior 
quantidade e menor qualida
de, o que é gerador da maior 
insegurança jurídica”, e reafir
mou a oposição da Ordem rela- 
tivamente às “recentes e ab
surdas alterações processu-

29
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“Tudo o que se não faz, 
ou se faz mal, é injustiça
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CardonaFerreira

e com o sentimento 11
de insegurança

Souto Moura está 
preocupado com 

as prescrições

particulannente prcocupanlcs: 
“ das prescrições c o do senti
mento de insegurança das po
pulações”, pelo que garantiu 
que “no que estiver ao alcance 
do Ministério Público, todos 
os esforços serão envidados 
para que a situação se altere”.

Propugnando “a coopera
ção judiciária penal internacio
nal”, aliada a “ajustamentos le
gislativos internos, à potencia- 
lização dos serviços vocacio
nados para o combate à crimi
nalidade grave organizada e de 
colarinho branco”, terminou 
apelando ao empenhamento de 
todos na “criação de uma Jus
tiça melhor, porque o povo por
tuguês bem o merece”. ■

Cardona Ferreira 
considera que 

o ordenamento legal 
wrtuguês está carecido 

le reforma estrutural

I
I

sapiens, porque se torna cada 
vez mais num I lomo connectus 
on-linc”, evidenciou os enor
mes desafios que a sociedade 
da informação lança aos juris
tas.

Quanto à Justiça, afirmou 
que “a chamada crise é, socio- 
logicamente, um facto e que 
aos Magistrados, Advogados, 
Solicitadores e Funcionários 
compete pensar nos vícios em 
que sempre são reincidentes”, 
entendendo que “estão clara
mente por avaliar os efeitos 
globais das reformas proces
suais recentemente introduzi
das em nome da simplificação e 
celeridade”.

Dois fenómenos considera

i

i

Abertura do ano judicial

l k
■t K.

■■ *

________

/^Presidente do Supremo 
| (Tribunal da Justiça iniciou 
I lo seu discurso chamando 

a atenção para o acrésci
mo de serviço na chamada sec
ção de contencioso, e apre
sentando propostas de rees- 
truturação orgânica e de res
trição do recurso ao Supremo 
Tribunal de Justiça face ao 
“excesso de recursos que as 
leis processuais e orgânicas 
viabilizaram”.

Falando também sobre o 
Tribunal Penal Internacional, 
referiu “não estar em causa a 
introdução de pena de prisão 
perpétua em Portugal, mas sim a 
ratificação de um acordo sobre 
a criação de um Tribunal Inter
nacional, subscrito por Portu
gal vai para três anos e que se 
integra na evolução imparável 
do nosso tempo”.

A propósito dos problemas 
jurídico-judiciais intemos, reco
nhecendo a dedicação, isenção, 

30

Souto Moura

I

£

“Um Supremo Tribunal não pode
■ ■ ‘ wser máquina estatística

independência e coragem da 
maioria dos juízes, não deixou 
de admitir que “o ordenamento 
legal português está carecido 
de reforma estrutural, para o que 
as propostas e sugestões dos 
juízes podem ser contributo fun^ 
damental”, desde logo apresen
tando sugestões, desde no que _ 
à formação, específica e contí
nua, conceme, até no que res
peita à prescrição do procedi
mento criminal e à reforma (jar 
processo civil (que se acabe 
incidentes e se limitem recuH 
sos). W

Em mensagem final, apelou! 
à discrição dos juízes, dado que | 
“ julgamento deve ser público, 
mas não espectáculo”, afirman
do que, embora existam motivos 
para preocupação, deverá tam
bém haver “serenidade e espe
rança, motivadas pela certeza 
de que os problemas têm solu
ções, porque há pessoas que as 
justificam".!

numa perspectiva transnacional
Procurador-Geral da Re
pública, Senhor Dr. Sou- 

Ito Moura, que pela pri- 
meira vez interveio nesta 

''fa cerimónia nessa qualidade, em 
w bem estruturada intervenção, 
v aflorou várias questões, desde 
w.;.as relacionadas com o Tribunal 

Penal Internacional, conside
rando que “não se admite con
tinuar a falar-se de direitos, se
jam eles quais forem, sem uma 
instância jurisdicional que os 
reconheça”, e referindo a ne- 

, cessidade de uma revisão cons
titucional que viabiliza a ratifi
cação do tratado que institui 
aquele tribunal.

Invocando que “o Homem 
j •' hoje já não é só Homo sapiens

“ A ordenação da conflitualidade 
exige a outorga de direitos
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Vista gera! 
da assistência

Bom entendimento 
è sempre agradável

Jorge sampaio considera 
que o sistema de Justiça 
continua a não responder, 
de forma pronta 
e eficaz, ás necessidades 
dos cidadãos

!

* í

cidadãos, lançou para o debate 
a questão de tribunais de bairro, 
coin o mínimo indispensável de 
instalações e pessoal, que se 
ocupem cxclusivamente da in
vestigação c julgamento desse 
tipo dc criminalidade.

Terminou afirmando que 
‘‘quando a Justiça se não cum
pre, é a República que fica em 
risco”. ■

soais e materiais suficientes, e 
a adequada cooperação entre 
magistraturas e destas com os 
Advogados”.

Lembrou que “o grosso da 
criminalidade é filha das perife
rias degradadas, do desempre
go de longa duração e da insu
ficiência do emprego para os _ 
jovens, e que não é possível 
tratá-la sem ter em conta a po
lítica urbana, nem delinear po
lítica urbana sem ter em conta a 
criminalidade”.

“A Justiça constitui um dos fins 
essenciais do Estado 
e sua indeclinável função

V-

Jorge Sampaio
gurar que as leis revelem e cum
pram os valores da Constitui
ção da República”.

Fazendo uma resenha so
bre os males da Justiça desde 
1997, “excesso de leis, burocra
cia, excesso de garantismo das 
leis de processo, desregulaçào 
da organização judiciária, a par 
e passo com práticas sociais de 
laxismo e de não-cooperação”, 
referiu a falta de implementa
ção de medidas que desde en
tão propugna, como “simplifi
cação e aceleração dos proce
dimentos processuais, com a 
necessária inerente dotação 

ZX Presidente da República dos tribunais com meios pes- 
■ 1 começou o seu discurso
I I reconhecendo o meritó-
\y rio trabalho, dedicação e 
empenho dos titulares do Po
der Político, Magistrados, Ad
vogados, Solicitadores e Ofici
ais de Justiça, no exercício da 
Justiça.

De seguida, centrou-se na 
questão dos poderes presiden
ciais, considerando que neles 
cabe, antes de mais, “garantir o 
regular funcionamento das ins
tituições democráticas e asse-

Sublinhou ainda que “hoje I dos factores que mais afecta o 
há uma clara consciência de sentimento de segurança dos 
que a Justiça já não é questão 
que respeite, cxclusivamente, a 
políticos, a juristas e a policias. 
Respeita a todos os cidadãos”.

Daí considerar necessário 
um esforço, quer do Estado, 
quer da sociedade civil, na di
vulgação objectiva das ques
tões da Justiça.

Uma vez que a chamada “cri
minalidade de rua” constitui um

?" 4- .<»•? f

‘‘ ' - e
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Lisboa, 7 de Fevereiro de 2001
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CTUAUDAD

Suprimir, ou não, o artigo 
da Constituição da Repú
blica que proíbe a prisão 
perpétua, para que Portu
gal possa ratificar o trata
do que institui o Tribunal 
Penal Internacional, é ques
tão actualmente objecto de 
debate na Sociedade Portu
guesa. António Garcia Pe
reira dá o seu contributo 
para esse debate, em artigo

Depois, por razões de política 
penal. Não há nenhum caso cm que o 
chamado "endurecimento" das pe
nas tenha resultado na diminuição 
dos níveis de criminalidade que su- 
postamente se pretenderia comba
ter.

Também, por razões dc coerência 
c de unidade do sistema jurídico. É 
que, embora por enquanto ainda ape
nas aplicável aos chamados "crimes 
contra a humanidade", abriu-sc já a 
brecha, o precedente, da instituição 
da prisão perpetua. Daqui a passar-se 
a defender a sua aplicação a outro tipo 
de crimes será, seguramente, apenas 
um pequeno passo. Por outro lado, c 
porque com este tratado passaremos 
a ter a possibilidade da aplicação, por 
força de uma norma internacional, da 
prisão perpetua a cidadãos portugue
ses por factos praticados em Portu
gal, enquanto a lei penal nacional não 
permite tal pena!

Finalmente, por razões dc trans
parência c dc independência nacio
nal. E que todo este processo foi, uma 
vez mais, feito de factos consuma
dos, preparados e executados nas 
costas do povo português - cm pri
meiro lugar, csein ter qualquer man
dato nesse sentido, o Governo assu

me compromissos c obrigações in
ternacionais inteiramente ao arre
pio dos mais basilares princípios; e 
depois, invocando precisamente a 
existência c natureza vinculativa de 
tais compromissos, procura justifi
car c fazer aceitar a alteração da 
nossa Lei Fundamental!?

O que tudo isto põe afinal a nu é 
a lógica, já hoje cm curso, da "uni
formização" das leis, penais c não 
só, ao nível da União Europeia. Um 
dia destes, Portugal não poderá ter 
sequer o seu próprio Código Penal 
ou Civil, mas apenas aquele que lhe 
for imposto do exterior.

Por outro lado, c mais grave ain
da, essa uniformização não se faz 
"por cima" (isto é, nivelando pelas 
melhores e mais avançadas soluções), 
mas sim "por baixo" (fazendo retro
ceder os sistemas jurídicos mais 
progressivos para o nível dos mais 
retrógrados).

Tudo razões mais do que suficien
tes para que a opinião pública demo
crática portuguesa não permita este 
inaceitável recuo histórico. ■

e um retrocesso histórico inaceitável”

T^| ESTOU absolutamente con- 
|i tra a aprovação, por Portu- 
fi gal, do tratado que, constitu
ir indoochamadoTribunal Pe

nal Internacional, prevê a 
pena de prisão perpetua.

Antes de mais, por razões dc 
cultura. É que, antes dc ser um 
problema de Lei ou de Direito, esta 
é uma questão de cultura: a prisão 
perpétua está cm completa oposição 
com a nossa cultura humanista e 
com todos os nossos princípios tra
dicionais nesta matéria dc Direito 
Penal.



ACTUALIDADES

I

I

f
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a pensar em si:
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• teças
■ logotipos
■ papel timbrado
• carti.es ± visita
• carimbos
■ pastas
• placas

1

i

I

prisão perpétua, o que o faz estar, desde 
há muito, na dianteira quanto a uma 
visão progressista do Homem e dos 
seus direitos;

f) a luta que os Advogados portu
gueses sempre travaram, ao longo dos 
tempos, na defesa dos Direitos Huma
nos, e que cumpre à Ordem dos Advo
gados preservar sem vacilações;

As Delegações da Ordem dos Ad
vogados do Distrito Judicial de Coim
bra, reunidas no dia 10 de Fevereiro de 
2001, deliberaram, por unanimidade, o 
seguinte:

Telf: 21 467 54 80
Fax : 21465 90 29 7

•s.

Aprovada em reunião das Delegações da área do Distrito Judicial 
de Coimbra, no dia 10 de Fevereiro de 2001

l)repudiarqualqueralteração  cons
titucional ou legal que permita a repo
sição da pena de prisão perpétua, pondo 
em causa tais princípios, ainda que tão- 
só para efeitos de adesão a qualquer 
convenção ou tratado internacional; r

2) dar total apoio às posições públi
cas assumidas pelo Exmo. Senhor Bas- 
tonário da Ordem dos Advogados quanto 
a tal matéria, por serem expressão clara 
dos princípios supra-enunciados. ■

Douro e seu e J*ovos, 
gastronomia, vinhos e paisagens surpreendentes. 
C,onheça-os numa agradável viagem de barco 

pelos X/ales do Rio Douro 
e visita às Qravuras

À Comissão dos Direitos Humanos, estru- 
ZÀ tura operacional de trabalho na área da

1 Xdefesa dos direitos fundamentais dos 
cidadãos da Ordem dos Advogados Portugue
ses (O.A.P.), representante máxima dos Advo
gados em Portugal, com mais de 18.000 mem
bros inscritos e filiada em diversas organiza
ções jurídicas internacionais, está extremamen
te preocupada com as noticias sobre a possibi
lidade das autoridades públicas portuguesas 
aceitarem a pena de prisão perpétua no âmbito 
da aplicação de sanções judiciais do Tribunal 
Penal Internacional. Em clara contradição com 
a Consituiçào daRépublica. o nosso País está 
em vias de aceitar uma imposição externa que 
ataca frontalmente um património histórico e 
cultural nacional assente na pena de prisão 
enquanto fim para a reinserçào social de quem 
violou a lei. Esta Comissão condena com vee- . 
mència qualquer tentativa de introdução em 
Portugal de penas com carácter perpétuo sejam 
quais forem os crimes a serem penalizados, j 
tomando de imediato as medidas adequadas à i 
defesa intransigente da legalidade. ■

’ . M| ZW

a) que não é legítimo, nem admissí
vel, abdicar do princípio civilizacional 
basilar de um Estado de Direito Demo
crático moderno da ressocialização de 
todo e qualquer indivíduo, o que é in
compatível com a aplicação da pena de 
prisão perpétua;

b) que não é admissível abdicar do 
princípio da independência jurisdicio- 
nal do Estado Português, mesmo quan
do integrado em organismos internaci
onais;

c) a necessidade de salvaguardar o 
princípio, legal e constitucionalmente 
consagrado, de não extraditar qualquer 
indivíduo a quem possa vir a ser aplica
da pena não admissível no ordenamen
to jurídico português, designadamente 
pena de prisão perpétua;

d) a necessidade de pugnar pela 
independência legislativa e constituci
onal do Estado Português pela e na 
defesa dos direitos, liberdades e garan
tias sociais e políticos consignados na 
Constituição;

e) o respeito que é devido pela luta 
travada pelo povo português contra a 
aplicação da pena de morte e da pena de

mailto:cbmu511tile@mail.tElepac.pt
carti.es

